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INSTITUI O DIA ESTADUAL 

DA SÍNDROME DE DOWN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Ar t 1 o Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o "Dia Estadual da Síndrome de 
Down", a ser celebrado no dia 21 de março de cada ano 

Parágrafo único. O dia estadual da Síndrome de Down, passará a constar do calendário 
oficial de eventos do Estado do Ceará 

Ar t 2» Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Ar t 3 o Revogam-se as disposições em contránó 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 5 de fevereiro 
de 2010 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

No dia 21 de março é celebrado o Dia Internacional da Síndrome de Down e esta data será 
importante para a cnança com Síndrome de Down participar de programas de estimulação 
precoce, que visam seu fortalecimento motor e intelectual, bem como as oportunidades para 
o desenvolvimento de seu potencial 

O apoio da família e o acesso à educação, saúde, esporte, lazer, trabalho, entre outros 
aspectos, são fundamentais para que as pessoas com Síndrome de Down se desenvolvam 
e sejam incluídas na sociedade 

O Projeto chamará a atenção das autoridades do estado para celebrar esta data com a 
atenção devida, de modo que seja marcada por atividades de promoção e valonzação das 
pessoas com Síndrome de Down e, acima de tudo, proporcionar uma afta reflexão sobre 
como estamos agindo para promover a inclusão social das pessoas com Síndrome de 
Down, garantindo que seus direitos de cidadãs sejam assegurados 
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MATÉRIA (pjLjzjdi* svá AíU N 0. Q A /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 0.4 / OJ? /2010 

Depuiado DR. Sarto 
residente da CCJR. 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 06/2010 
Autoria DEPUTADO (A) VANDERLEY PEDROSA^ssi 

Fb 

Ao Sr Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica IQ QG O 

Fortaleza, 09-de févêreird^de 20^0 
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AOfA) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder anáhse e e-
miíir parecer. 

Fortaleza, 09 de fevereiro de 2010. 

StáVALCÀN 
&écnico -Jjtríc 

FRANCISCO JOSÉ MÉ, 
Diretor da Consultoria 

TE FILHO 
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PARECER N* LO 0017/10 
PROJETO DE LEI N 0 06/2010 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SÍNDROME DE 
DOWN. 
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PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradona desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0 06/2010, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Vanderley Pedrosa, que "Institui o Dia Estadual da 
Síndrome de Down". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que "No dia 21 de março é celebrado o Dia 
Internacional da Síndrome de Down e esta data será importante para a criança 
com Síndrome de Down participar de programas de estimulação precoce, que 
visam seu fortalecimento motor e intelectual, bem como as oportunidades para o 
desenvolvimento de seu potencial 

O apoio da família e o acesso à educação, saúde, esporte, lazer, trabalho, entre 
outros aspectos, são fundamentais para que as pessoas com Síndrome de 
Down se desenvolvam e sejam incluídas na sociedade 

E arremata citando: "O Projeto chamará a atenção das autoridades do estado 
para celebrar esta data com a atenção devida, de modo que seja marcada por 
atividades de promoção e valorização das pessoas com Síndrome de Down e, 
acima de tudo, proporcionar uma alta reflexão sobre como estamos agindo para 
promover a inclusão social das pessoas com Síndrome de Down, garantindo que 
seus direitos de cidadãs sejam assegurados" 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 
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PARECER N 0 LO 0017/10 
PROJETO DE LEI N 0 06/2010 
AUTORIA: DEPUTADO VANDERLEY PEDROSA 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SÍNDROME DE 
DOWN. 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o "Dia Estadual da 
Síndrome de Down", a ser celebrádo no dia 21 de março de cada ano 

Parágrafo único. O dia estadual da Síndrome de Down, passará a constar do 
calendário oficial de eventos do Estado do Ceará 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art 3 o Revogam-se as disposições em contrário 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamental/s, em seu bojo, estabelece o seguinte 

"Art 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a Umâo, os Estados, o Distnto Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, uin vertis' 

"Art 25 Os Estados organ/zam-se e regem-se peias Consf/fu/ções e /e/s que 
adotarem, observados os pnncípios desta Constituição 

§ Io SSo reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição' 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 
inciso I, 'ex vt leais" 
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DOWN. 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbhco mtemo, exerce 
em seu temtôno as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe 
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes pnncípios 

( ) 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação," 

Na Constituição Pátna são enumerados os poderes(competências) da União, 
cabendo aos Estados os poderes remanescentes É bem verdade que cabem 
aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência 
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2 o e 3 o da Carta Magna Federal 
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos pnncípios constitucionais 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se 
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atnbuldos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, 
incisos II, lll, IV.V e VI § 2 o e suas alíneas) 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura 
autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se 
consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de 
auto-governo e auto-administração (arts 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José 
Curso de Direito Constitucional Positivo, pág 589) 
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Segundo o mesmo doutnnador, a capacidade de auto-admmistraçâo decorre 
das normas que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios 
Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais competêrfcias deve 
observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios 
elencados na referida Carta Magna Federal 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao 
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo 
sobre as maténas relacionadas no artigo 60, II, § 2°, suas alíneas da Carta 
Magna Estadual Tampouco trata de maténa relacionada à competência 
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, 
incisos lll, e VI, da Constituição Estadual, in verbis 

"Art 88 Compete privativamente ao Governador do Estado 

fll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição, 

( ) 

VI - d/spor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador 
a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode 
juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez oue 
institui o Pia Estadual da Síndrome de Down. remanescendo, assim, ao Estado 
a competência para legislar sobre a questão 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
pnncípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art 2° da Carta 
Magna da República e art 3 o da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou 
o princípio da Unidade da Federação 
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em 
sintoma com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao 
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58. inciso lll, da Carta 
Magna Estadual, in verbis 

"Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de 

( ) 

lll - leis ordinànas," 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso 
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) 

II - projeto 

( ) 

b) de lei ordinàna, 
( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de 
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto " 

( ) 

II - de lei ordmána, destinado a regular as maténas de competência do Poder 
legislativo, com a sanção do Governador do Estado," 
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CONCLUSÃO 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
pelo parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da^presente propositura legal, 
por se encontrar em perfeita sintoma com o que preceituam as Constituições 
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso lll, e 60, inciso 
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96-DO 12 12 96) 
É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, èm 10.de fevereiro de 2010 

y ? 
EíJ^ard Martins Bezerra Filho 
Consultor Técnico-Jurídico 
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^ M n A n l t / A O I ^ Assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves 



De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 23 de fevereiro de 2010 

^± Francisco JoseWgnaetf'Cavaíbante Filho 
Consultona Técniço - Jundica 

Diretor 

De acordo com Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação 

Fortaleza, 23 de 

WalmiryRosa de Sousa 
Coordenadoras Consultonas Técnicas 

Procuradona 
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Comissão de Justiça, em J£_ de /\AÍ/)O^C^> de 2010 

yQ^S 

PRESIDENTE DA CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 06/2010 ••^ • Trata-se de Projeto de Lei. proposto pelo Dep Vanderley Pedrosa, que institui 
\ , 

o Dia Estadual da Síndrome de Down 

No dia 21 de março é celebrado o Dia Internacional da Síndrome de Down e 

esta data será importante para a criança participar de programas de estimulação precoce, que visam 

seu fortalecimento motor e intelectual, bem como um trabalho cuidadoso e minucioso junto aos 

familiares 

A proposição do parlamentar destaca-se por chamar à atenção das autoridades 

do estado para celebrar esta data, de modo que seja marcado por atividades de promoção e 

valonzação das pessoas com Síndrome dc Down e,-acima de tudo. proporcionar uma alta reflexão 

sobre como estamos agindo para promover a inclusão social das pessoas portadoras desta síndrome 

Submetida à apreciação da Procuradoria da Casa Legiferante, examinando o 

aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental, de técnica legislativa, manifestou parecer 
i 

FAVORÁVEL à regular tramitação,da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita 

sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos 

artigos 58, mciso III.'e 60, inciso 1, da Carta Estadual, como também aos artigos 196. inciso II, 

alínea "b". e 206, inciso 11 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Éo parecer 
/g ERGÍO Al 

DE^UTADO^STA DUAL 
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CEARA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJFTO DE LEI N 0 06/10 

INSTITUI O DIA KSTADUAL DA SÍNDROME DIÍ 
DOWN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Arí. I o Fica instituído, no âmbito do Estado tio Ceará, o Dia Estadual da Síndrome de 
Down, a ser celebrado no dia ? I de março de tada ano 

Parágrafo único. O Dia Estadual da Síndrome de Down passai a a consiar do Calendário 
Olicial de Eventos do Estado do Ceara 

Art 2o Eíta Ln entra em vigur na data de ûa publicação 
PACO DA ASSEMBLEIA I.J.GISLAT/VA DO ESTADO DO CEARÁ, rm forulc/p 

;íe nipi-.o de 2010 

PRESIDEN'! I£ 

RELATOU 



Lei nQ14".658,de 14.04.2010 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E OITO 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SÍNDROME DE 
DOWN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Síndrome de 
Down, a ser celebrado no dia 21 de março de cada ano 

Parágrafo único. O Dia Estadual da Síndrome de Down passará a constar do Calendáno 
Oficial de Eventos do Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 de março de 2010. 

DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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